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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO

CIDADE SIMBOLO DE INTEGRAÇÃO BRASILEIRA

COM OS PAISES DO MERCOSUL

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DEPTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Prefeito Hugolino Andrade, 433 – F (55) 3968-1014



PREGÃO PRESENCIAL
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Município de Sant’Ana do Livramento

Processo Administrativo nº 07008/2016
Edital de Pregão Presencial nº 041/2016
Tipo de julgamento: menor preço por item 

Licitação exclusiva para Microempreendedor Individual MEI, Microempresas – ME,  e Empresas Pequeno Porte – EPP  - conforme Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014.
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1 - Termo de Referéncia

5

1.1 — DESCRIGAO DO OBJETO: (AQUISICAO CALGA E CAPA DE APROXIMAGAO)
, t ‘

[

ltem | Quant| Unid. | Especificagao Pk
'__10° CRB aquisicéo calca e capa de aperimagi«o 12 SCI de Santana do Livrament
01 06 Unid. | Esta especificac8io fixa as rondi¢Ges minimas para aquisicdo de roupas de

protecdo para combate a-incéndio 'estrutural. Detalha ainda critérios de
desenho e materiais para’ proporcionar proteciio as partes superiores e
inferiores do corpo hurhano, excluindo & cabeca méos e pés contra efeitos
ambientais adversos durante o cbimbate a incéndio ou de riscos fisicos
com probabilidade de serem encéntrades, tal como durante as operacdes
de salvamento ndo relacionadds a incéndio, como operacdes de
emergéncias médicas, resgate cgm produtos quimicos na ambiente de
trabatho, explosdes de arco elétrico.

Composicio das camadas de prﬁtegao

Estrutura Externa

1* camada camada externa com fitamento longo em para-aramida que tem
a fungio de aumentar a resisténcia a ruptura do tecido, combinado com
uma mistura de fios de para-arafhida e meta-aramida. Esta combinacio
deverd possibilitar resisténicia ao yasgo de acordo com a norma ASTM D
2261, ndo inferior a 44kgf para rama 2 urdume. Esta mistura de fibras
devera formar tecido composto de .75% para-aramida e 25% meta-aramida
admitida a variagdo de + 5%, com gramatura ndo inferior a 190 g/m?
conforme norma ASTM <D 3775, A combinacio destas fibras deverd
aumentar a solidéz da cor‘a luz no tecido tendo indices minimos de escala
4 para cinza e 5/6 para azul de acordo com a ISO 105 B02. Deverd ter
resisténcia a forga de ruptura com média superior a 430kgf para trama e
urdume de acordo com a horma ASTM D 11912. O tecido deverd ser na
cor PRETA. : i

Barreira de Umidade :

A Barreira de Umidade serd composta por filme (membrana) de PTFE
(politetrafluoretileno) ignifugo, "que mantém a impermeabilidade e
estanqueidade de fora para dentro da roupa, ndo permitindo a passagem de
vapores ou liquidos perigosos, mas permitindo a respiracdo de dentro para
fora da roupa, fixado a um ndo tecido de fibras de aramida, propiciando
resisténcia térmica e mecamca 4issa 2* camada terd peso méximo de
213,6 g/m? e atuard como barre1ra de umidade (vapor e liquidos). Devera
ter resisténcia a tracio de acordq com norma ISO 13.934.1/1999 de no
minimo 320 N na transversal e 170 N na longltudmal

3* Camada !

Esta camada atua como barrelra de cal or, entre o risco e o usudrio da
roupa formada por manta de fibta aguihada para aramida carbono com
peso de no minimo 240g/m2 , conforme norma ASTM D 3776, na cor
verde escuro ou preta, cor espessura minima de 2mm, que permite maior
HnT’ﬁYler‘Rﬂ dﬂ llQﬂHTlﬂ CATN HT‘IT‘;R’/PT‘HT‘ ralariac Ace manftac cdn 1imidac





Edital de Pregão para Aquisição de Material de Proteção Individual para Combate a Incêndio – BOMBEIROS - FUNREBOM  para atender a Secretaria Municipal de  Administração.
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por costuras com a 4* camada ém linha aramida formando metalasse
trapezoidal. Caracteristicas da manta conforme resultados laboratoriais de
acordo cem a norma EN532/EN5 l«l

Composicao i i Fibra Para
aramida e Carbono %

Condicdes Climaticas  # : 20°C
Umidade relativa do ar ! n 65%
Chamas de enisaio : i Gés Butano
Tempo de p6s combusto : , 0’0s
Tempo.de pés incandescéricia ' 0°0s
Comprimento méximo danificado? 3,0 cm
Largura méaxima danificada “ 2,0 cm
Destruigéo até as bordas ¢ ¢ i Nio
Formacédo de furos : : Nio
Desprendimento de restos mﬂamc\dos ou fundidos Nio

4* Camada

Deve ser composto de 45% modacnhco 54% algoddo e 1% de fibras anti
estiticas conforme norma ASTM 629, com gramatura ndo inferior a
150g/m2 conforme norma’ASTMD 3776. Sera admitida variagiio de 10%
em todos os valares requisitados, ¥

Construgio da Tdinica !

Gola . [

Deverd possuir gola com fio minifno 520mm de comprimento e 70mm de
largura. Deveré ter fechamiento erft velcro na parte externa da gola. A gola
devera ter lapela em formato de turva, e deverd ser centralizada na gola
por meio de fita da camada extérna dupla medindo 20mm x 30mm. A
lapela deverd possuir as seguintes medidas : 220mm de comprimento x
110mm de largura. A gola devefa ter 6 mesmo material do conjunto e
deverd ter alga para pendurar feita’de camada externa dupla com 60mm de
comprimento e 150mm deilargurd; f.lxada no meio da gola na extremidade
| superior, lado interno.

Mangas

Mangas tipo ragld composta de um painel e com foles nas axilas medindo
70mm x 260mm. A barra deverd ter debjum em tecido da camada externa
com 20mm de largura e deverd possuir reforco em couro ignifugo,
medindo 190mm x 24mm, fixados € centralizados na altura dos cotovelos.
Deverd possuir po¢o d’agiia composto de barreira de umidade e barreira
térmica, fixado a 180mmsda barfa da manga.Todas as costuras do pogo
d’agua devem ser seladas com fitd de selagem. As regulagens das mangas
deverdo ter uma tira de camada dupla medindo 40 x 115mm, fixada na
costura do fechamento das margas a 450mm da barra da manga. O
fechamento deve ser em fecho de’lganchos e argolas, medindo 100mm de
largura x 25mm de comprimento, sendo fecho de gancho fixado na tira do
lado interno e o fecho de* argolas fixado nas mangas. O punho deve ser
costurado na parte interna‘das maiigas, junto ao pogo d’agua. Dever4 ter o
punho inteiro em meta-aramida na cor PRETA.





      GLAUBER GULARTE LIMA, Prefeito Municipal  de Sant’Ana do Livramento, no uso de suas atribuições, torna público, para o conhecimento dos interessados, que às 09 horas, do dia 24 de    agosto do ano de 2016, na Secretaria Municipal da Fazenda, localizada na Rua Prefeito Hugolino Andrade, 433, se reunirão o pregoeiro e a equipe de apoio, com a finalidade de receber propostas e documentos de habilitação, objetivando a contratação de empresa para a fornecimento dos bens descritos no objeto, processando-se essa licitação nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17-07-2002, e do Decreto Municipal nº 4.216 de 14 de dezembro de 2005, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93.
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O fechamento frontal deverd ser’em ziper e velcre, o velcro devera ter
50mm de largura e comprimento/da altura da gola até a barra do bluséo,
depois de:fechada com cdstura pi*sponto duplo, fixada do lado esquerdo.
Deverd ser reforgada no tobo e baqe com travetes.

Bolsos e acessérios

Bolso para rddio: Desenhb tipo. calxa com funde falso, com duas tiras em
formato de cruz, costurade na parfp supetior do painel esquerdo do bluséo,
com base paralela a faixa refletivi, medindo 80mm de largura 170mm de
altra e profundidade de 60fm. Fechamento através de lapela,
confeccionada com material da damada externadupla, medindo 60mm x
120mm com fecho de ‘garichios medindd 50mm x 100mm fixado no lado
externo. Deverd ter travetes nos péintos critices.

Bolsos inferiores: Deveré:ter umtbolso tipo caixa, com dois ilhoses para
drenagem, fixado na parte inferior do painel frontal esquerdo a 80mm da
faixa refletiva, O bolso devera tnedir 220mm de largura x 240mm de
altura x 50mm- de profundidadd. Devera ter fechamento com lapela,
confeccionada em material da camada externa dupla, medindo 110mm x
240mm com fecho em velero 50mm, de largura e comprimento de forma a
cobrir toda lapela:Os fechds de velcro deverdo ser costurados de . Deverdo
ter travetes nos pontos crittcos.

Bolsos na vertical: Deveid ter'2 bolsos, desenho tipo embutido, fixados
sob a carcela, lado esquerﬂo na posu;ac vertical, sendo um com abertura
de 150mm na parte supérior e um com abertura de 200mm na parte
inferior. Devera ter travetes nos puntos criticos.

Bolsos internos: Devera ter um bélso, desenho tipo chapado, costurado na
parte inferior interna do painel #rontal{ lado direito a 170mm da barra
medindo 200mm de largura x 220mm de altura.

Fita pra microfone: A fita'para mitrofone devera medir 150mm de largura
e 60mm de comprlmento flxada no centro da carcela a 120mm da
extremidade superior.

Tarja de identificacdo: A tarja de identificagdo deverd ter um fecho em
velco, medindo 50mm x 120mm fixado no lado direito na altura do peito a
80mm acima da faixa refletiva.

DRD , i

O dispositivo dé salvamento por airasto deve ser localizado entre o forro e
a estrutura externa de cada jaqueta. O DSA deve ser feito com uma tira
construida com fio inerenﬁemente_y’ami—chama, sendo construida conforme
a NFPA 1971/2007. Uma ou duas fendas de aproximadamente uma
polegada devem ser cortadas horizontalmente no painel traseiro superior
da estrutura externa da jagueta a aproxnnadamente 03 polegadas da gola.
A tira (trama) de para-aramida de¥e entdio ser enfiada através das fendas e
costurada com fio de para-aramida de alea resisténcia, criando uma grande
alca. Uma aba de material da estrutura:externa e atavio refletivo devem
ser costurados sebre a parte externa da alca e sobre as aberturas das
fendas. A estrutura externd e a abd terdo fechamentos com fita de ganchos
e argolas correspondentes para piender a aba. A aba deve também

apresentar uma lingfieta’ para ‘facilmente acessar "o dispositivo de





1 - DO OBJETO
[image: image5.png]PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT‘;?:LNA DO LIVRAMENTO
Cidade Simbolo de Integracao Brasileira com os paises do MERCOSUL
Lei Federal n°12.095 de 19 de dézembro de 2009

Secretaria Munigipaé“ de Administracdo

salvamento por arrasto cor uma Ihdo enjuvada.

Faixa Fluorescente Retre refletiva

Cada jaqueta devera ter’ uma qunnndade adequada de atavios costurados
com pesponto simples. Urha tira de 75 mm ao redor da 4rea do térax, uma
tira de 75 mm ao redor da;bainha,uma tira de 75 mm ao redor dos bragos,
logo acima dos cotovelds e urfia: tira de 75 mm ao redor de cada
extremidade de manga. A faixa ret‘orrefletiva a ser utilizado devera ser em
tecido retardante a chamas; microfrismético, metalizado, com largura total
de 75mm na cor amarelo {imdo cpm urmia tarja no centro na cor amarela,
devendo apresentar no minimo 900 cd/lux/m? de refletividade inicial sob
dngulo de incidéncia de 4 graus & angulo de observagio de 0,2 graus
Costuras: Co 4

As costuras da tunica devérdo seriém fibra de meta-aramida e ndo poderio
ter resisténcia a ruptura 1nfer10r @'39kgf conforme ASTM D 4034. Todas
as costuras da barreira de wmidade deverfio ser seladas com fitas em 100%
PTFE com largura minima de 20nim.

Letreiros: Fixado mas cdstas acima da faixa refletiva deverd possuir
adesivo ignifugo com ops dizéres BOMBEIROS no formato reto,
centralizados em relagao as Costas em letra tipo ARIAL, negrito,
maitiscula com 80mm de dltura.

Etiqueta no interior da tinica !

Na etiqueta devera constar: Roupa‘de Prote¢iio para Combate a Incéndio
Estratural Nimero do Ceruﬁcado ‘de Aprovagao expedido pelo Ministério
do Trabalho ’ v

Nome, identificacdo ou demgnagao do fabricante.

Endereco do fabricante
Pais de fabricacdo
Niimero de identificacdo, fiimero do lot€ ou nimero serial do produto.
Més e ano de fabricaco, nao codx’”lcado

Niirhero, desenho ou noms do modelo.

Tamanho ou variagéo de téimanho

Etiqueta identificando as pnntlpals materlas primas utilizadas na
construgdo i :
Instrugles de lavagem .
Construcio da Calca

A calga possui quatro painéis
costuras internas devem ser emb
Cos ;
A calga deverd apresentar’cds corh a;uste através de eldstico costurado na
parte traseira e deverd tér ajustb na parte frontal através de cadargos
recobertos nos dois pamelé com fethamento através de engate rapido.
Suspensdrio . :

Na parte frontal deve sef em fa*‘mato reto, com regulagem através de
regulador com dois engates tipo fnacho para conectar nos engates fémea
do cds, na parte traseira deve séf em formdto de H, com dois engates
macho, para conectar nos :éngates‘femea do cos. A jun¢do do H deve estar
a 240mm do engate maclfo, com, costura em forma de X com linha em

dois frontais e dois traseiros. Todas as
tidas entre a camada externa e o forro.

i





     Constitui objeto da presente licitação a Aquisição de Material de Proteção Individual para Combate a Incêndio – BOMBEIROS – FUNREBOM, para atender a Secretaria Municipal de  Administração, conforme especificações constantes no ANEXO I.
1.1 Somente poderão participar do presente processo empresas, com ramo de atividade pertinente ao objeto deste edital, e enquadradas como ME, MEI e EPP conforme Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014 sendo assim EXCLUSIVO.

1.2 A comprovação do enquadramento na condição de MEI, ME ou EPP está disciplinada no item 15.1 do edital.
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meta-aramida.

Braguilha :

Deverd ser em formato retangular:com base redonda, medindo 230mm de
altura e 100mm de largura. Déveré ter fechamento duplo, sendo o
primeirc através de ziper, fixado rias extremidades da abertura e o segundo
através de velcro com 50mm de largura nas extrermdades

Reforcos -

Deveré ter refor¢o em cuuro 1gmfugo nos joelhos, medindo 220mm x
300mm fixados centralizados na almra dos joelhos, com costura reta dupla
em linha de meta- aramlda

Faixas refletivas - :

Faixa Fluorescente Retrorleﬂenvé' Cada calga devera ter uma quantidade
adequada de atavios costurados o lade de fora da estrutura externa. O
padrio da faixa devetd ser: em ,tecido retardante a chamas,
microprismético, metalizado, comi largura total de 75mm na cor amarelo
limdo com uma tarja no ‘centro na cor amarela, devendo apresentar no
minimo 900 cd/lux/m? de yefletividade inicial sob angulo de incidéncia de
- 4 graus e &ngulo de observagao de 0,2 graus.

Costuras

As costuras da calca devevao ser ern fibra de meta-aramida e ndo poderdio
ter resisténcia a ruptura inferior a; 39kgf conforme ASTM D 4034. Todas
as costuras da barreira de urmdade deverdo ser seladas com fitas em 100%
PTFE com largura lTllHlHld ‘de 20qlm

Tamanhos da Calca : i .
TAMANHO i PG MD GD

GG XG

ACOMPRIMENTO | ! 1026 . - 1040 1060
1080 1106 G

B CINTURA . 520 540 560
580 600: i

CENTRE PERNAS | 730, 740 750
760 770" ;

DBOCADACALGA 260 260 265
270 280, :

Certificados :

Este traje tem como seu prmc1pal ObJF‘UVO dar proteco individual ao
BOMBEIRO na aproxunagao ao fogo e demais operagBes que fazem parte
do cotidiano. Para tanto,"faz-se jnecessério demonstrar a qualidade e a
seguaranca dos produtos empregados nesta vestimenta, com laudos e
certificados com originai§ ou autenticados, e se importados traduzidos
para lingua portuguesa ]uramentada

Primeira camada

Laudo de laboratério mdependenﬁ"e que comprove resisténcia ao rasgo da
primeira camada ndo 1nfer10r a 4dkgf para trama e urdume de acordo com
anormae ASTM D 2261. 4

Laudo de laboratério mdependente que-comprove Tesisténcia a forca de





2 – DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
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ruptura de acordo com aknorma:ASTM D 11912 com média superior a
430kgf parae trama e urdume.
Laudo de laboratéric independenie que comprove o indice de solidez da
cor a luz nfo inferior a 4 para cmza e 5/6 para azul de acordo com a
norma ISO 105e B02. ;
Segunda camada
Laudo de permeablhdade a agu& da 23 camada conforme norma NBR
12999/1993e
Laudo de resisténcia a tragdo (f01ra e alongarnento a ruptura) da barreira
de umidade conforme norma ISO 13934.1/1999e
Terceira e Quarta camadas
Laudo de gramatura da 3* famada’conforme norma ASTM D 3776
e Laudo de gramatura da 4* camada conforme norma ASTM D 3776
¢ Laudo de analise quantv’auva da 4* camada conforme norma ASTM 629
¢ Laudo de flamabilidade/da 4° camada conforme norma ASTM D 6413
¢ Laudo de resisténcia a rupturu da costura conforme norma ASTM D
4034 :
Acessorios ; 5
¢ Laudo de ensaio da fita mfletlva .com Retrorrefletdncia, igual ou superior
a 900 cd.Ixt, m2,
Geral ¢
o Carta de garantia de 12 eses para deieuos de fabricacdo.
o Certificado ISO 9001-2000 do fabricante
Manual de Instrugdes O manual de instrugdes deve conter as seguintes
informagdes:

— Informacdes pré uso

— Consideragdes de seguranga

— Limita¢Ges de uso

— Recomendagdes e restri¢des

~ Desempenho das fibras

— Informacdes sobreias garartias

— Ajuste de tamanho:

~ Praticas de armazehamentq

— Detalhes e freqiiéncia de inspecdes

— Colocacéo e retirada das pegas

—~  Questdes sobre interface b

—- Manutencdo e hmpeza 1
Critérios de manutengéo |

. i
1 1





2.1
Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 7 deste edital, deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação  em dois (02) envelopes  distintos, lacrados, não transparente e identificados, respectivamente: nº 01,  PROPOSTA e  nº 02 , DOCUMENTAÇÃO HABILITATÓRIA, para o que se sugere a seguinte inscrição:

	AO MUNICÍPIO DE ......................

EDITAL DE PREGÃO Nº.............

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA

PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA)


	AO MUNICÍPIO DE ......................

EDITAL DE PREGÃO Nº.............

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO

PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA)


[image: image8.png]=

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANT'ANA DO LIVRAMENTO
Cidade Simbolo de Integrag&o Brasifeira caim os paises do MERCOSUL

Lei Federal n®12.095 de 19 de dézembro de 2009
Secretaria Municipai de Administragao

1..2 - DESCRIGAO DO OBJETO: (BOTAS DE COMBATE A INCENDIO)

ftem

Quant, Unid.

Especificagao - - i ¢

nto

10° CRB aquisi¢ao de botas combate @ incéridio 1? SCI de Santana do Livrame

5 i

02

06

Unid.

Bata ‘de’ seguran¢a conjecciorada em couro liso gore com
curtimerito atravessado, 1,8/2,0 mm linhas de espessura, hidro fugado,
acolchoados no dorso’ e, na taloneira, linha de costura em material
antichama, protetor de metatarsu interno, biqueira de aco(resistente e
leve), cano de 28cm, forragdo i intena total com membrana impermeével e
respiravel, com forragcio no cané e na palmilha, refletivos nas laterais,
palmilha de montagem fixada né sistema convencional montada, sobre
palmilha antimicrobianaj termo® conformada, solado borracha com
resisténcia para a temperatura’de 300 graus. Que tenha garantia,
assisténcia técnica, certificado dé aprovacio(CA) e laudos técnicos que
comprovem a qualidade dp produto. A numeracio serd enviada de acordo
com a necessidade do corpo de bambeiros, enviada a empresa no ato do
término do pregdc presencial. Calcado 'de protegdo, de uso profissional,
tipo bota impermedvel alta para bombeiro com fechamento total e algas
para calce répido fixadas com gostura trancada garantindo resisténcia,
altura em 35,5cm (do saito até & borda no n® 40) projetada em forma
confortavelmente anatbmica de facordo com escala francesa, costuras
paralelas de 2,4mm com 3,0 pontos por centimetro com linhas de
monofilamento sintético ‘composta de meta-aramida com tratamento
retardante de chama e resjsténcia‘a altas temperatura, acidos e raios beta,
gama e X com espessuta 20/3; dencminada ekulon 5000 - nomex
vermeltha para melhor Viéualizag@io, com refletivos de alta visnalizagdo
noturna, cabedal 100% confecciosiado em couro vaqueta flor hidrofugado
para 06 horas com estampa riveira e acabamento a base de laca de pu
altamente resistente a friccdo com retardo de chama intensa, biqueira
sobreposta em vaqueta com acabamentd em carbon garantindo protecio
extra contra atritos, regidies de flexdoie protetor na regido do tenddo
modeladas e construidag em vaqueta soft hidrofugada acolchoado
permitindo movimentos arnplos, forracdo total 465 g/m?2 com membrana
TPFE com micro porog, completamente impermedvel e respirdvel
permanente garantindo ndo pagsagem-de Adgua porém com perfeita
dessorgio de suor, forragdo irterna _isolante térmica composta de
microfibra ultrafina 100%; pohester garantindo conforto em temperaturas
entre negativos 20°c e positivos BOC revestimento interno em malha de
trama de fibras -em longas cadeias mcleculares produzidas a partir de
politereftalamida paraphenlene altamente resistente a quimicos, chamas e
cortes e baixa condunblhdade elqmca garantindo protegdo da membrana

]
e

impermeavel e do usuério,{com biqueira interna de proteco para impacto

de até 200 joules e compressdo de aié 15 kilonewtons, protetor d





3- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
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metatarso  interno ~ moldado  ¢m  polipropileno com  revestimento
acolchoado proporcionando protécdo e: conforto, palmilha de trama de
fibras especiais’ nio metalicas ‘de meta aramida e resinas especiais
resistente a perfuros ¢ cortes gararitindo seguranca e protecio da érea total
da planta do pé, flexibilidade €' maior leveza que aco melhorando o
isolamento térmico e sém tran'émisséa de corrente elétrica, sola de
borracha nitrilica resisterite a alta temperatura de até 300° e Gleos
combustiveis com alta resisténcia‘a abrasdo, construida com bolsdes de ar
para ‘amortecimento, ‘coin desénho ‘projetado para garantic maior
flexibilidade e garta de tracdo e éstabilidade mesmo em locais com 4gua
ou lamagentos devide & bord4 lateral elevada e salto de 15mm
proporcionando excelente apoio: em escadas, fixada pelo sistema de
colagem selada garantindo fixacid maior que a resisténcia dos materiais e
perfeita impermeabilizagéo, sobfe-palmitha removivel em eva termo-
conformada dublada com tecido com trazamento antibacteriano garantindo
maciez, flexibilidade e amortecimento. COR : Fm predomindncia Preta
Peso Maximo: 1.5kg Noyma Tétnica de Referéncia: O calcado deverd
atender as normas EN15090:2006- NBR ISO 20345:2008 Certificado de
Aprovagio: Deverd ser apreseniado C.A do Ministério do Trabalho e
Emprego, certificando que o calgéto seja do TIPO BOTA PARA USO NO
COMBATE A INCENDIO. EMBALAGENS: Embalagem individual:
Caixa de papeldo acabamento de $rimeira qualidade, indicagdo externa da
referéncia, numeracdo- cgrresporidente rao modelo embalado, nome e
logomarca do fabricante. . ;z

A empresa deverd fornecer amostra das numeracoes, em que a
J numeragdo dos 35 serd disponibilizada pelo Corpo de Bombeiros de Bento
| Gongalves ap6s esta amostragem.

1.3

DESCRIGAO DO OBJETO: (AQUISIGAO CAPACETE BOMBEIRO)

Item

Quant] Unid.

Especificagao

- 10

° CRB Aquisicio de capacete bombeiros 1? SCI de Santana do Livramento 1

g2

06

Unid.

| CAPACETE DE COMBATE A'INCENDIO COM LANTERNA
(UMA FIXA E UMA MOVEL)_

1. OBJETIVO

1.1. Esta especificagdo ﬁxa as Caractensncas do CAPACETE DE
PROTECAO PARA COMBATEYA INCENDIO ESTRUTURAL,
PADRAO EUROPEU. Esta espdcificacdo detalha os critérios de
confeccio e dos matériais utilizados neste capacete para
proporcionar protegdo a cabega, parte inferior do rosto e posterior do
pescogo. Esta protecio #erd cofitra efeitos ambientais adversos,
durante o combate a incéndio gstrutural, bem como em outras
operagdes de emergéncia, quando’ exista'uma ameaca de incéndio ou
onde certos riscos fisicos sio lﬁrovavels de serem encontrados.
Assim como durante opetactes de salvamento ndo relacionadas a





3.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, diretamente, com apenas um representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, que devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse da representada.

3.1.1. A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de documento de identidade.

3.1.2. Nenhum interessado poderá representar mais de uma empresa.

3.1.3. A licitante deverá apresentar, no momento do credenciamento, “Declaração de Atendimento aos requisitos de habilitação” - “ ANEXO IV”, e a “Comprovação da condição de MEI, ME e EPP” (item 15.1 do edital) conforme modelo. 

3.1.4. A documentação referente ao credenciamento, a “Declaração de Atendimento aos requisitos de habilitação” e a “Comprovação da condição de MEI,  ME e EPP” (item 15.1 do edital) deverá ser apresentada fora dos envelopes de proposta e documentação.
3.2.O credenciamento do(s) representante(s) da(s) empresa(s) será efetuado com a apresentação dos seguintes documentos:
a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado, deverá apresentar, autenticados, os seguintes documentos:
a.1) Registro comercial no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos  de eleição de seus administradores.
b) se representada por procurador, deverá apresentar:
b.1) Registro comercial no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos  de eleição de seus administradores (autenticados).
b.2) instrumento público ou particular de procuração, este com a  firma do outorgante reconhecida em cartório, devendo constar o nome da empresa outorgante e também o nome do outorgado, constando ainda a indicação de amplos poderes para dar lances (s) em licitação pública ou
b.3) carta de credenciamento outorgado  pelos representantes legais da licitante, comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame, com assinatura reconhecida em cartório, podendo ser adotado o modelo constante no Anexo III deste edital.

3.3. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatória a presença da licitante ou de seu representante em todas as sessões públicas referentes à licitação.
3.4.Caso o  contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório.
3.5. A documentação referente ao “CREDENCIAMENTO” e a “DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO” devem ser apresentadas fora dos envelopes de HABILITAÇÃO e PROPOSTA.

3.6.O Pregoeiro poderá, no curso da sessão pública de pregão, consultar o Cadastro da licitante, para comprovar os poderes para tomar e assinar decisões para a empresa.

3.7. Os documentos, do item 3.2 (a.1 a b.3) deverão ser apresentados em originais ou em cópias reprográficas autenticadas. As cópias poderão ser autenticadas por servidor público mediante a apresentação dos originais.
3.8. Da participação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte:
a) Atender o disposto no item 15.1. A participação do licitante como micro-empreendedor individual (MEI), microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) somente será permitida se o interessado comprovar tal situação jurídica junto com os documentos de credenciamento através de seu instrumento constitutivo registrado na respectiva Junta Comercial ou órgão competente, no qual conste a inclusão no seu nome como MEI, ME ou EPP (art. 72 da Lei Complementar n. º 123/06), ou através da apresentação de enquadramento do licitante na condição de MEI, ME ou EPP, mediante declaração em instrumento próprio para essa finalidade no respectivo órgão e registro de seus atos constitutivos. Tais comprovações deverão estar acompanhadas de declaração, devidamente assinada por profissional da área contábil, de que na data presente, permanece a condição de enquadramento como MEI, ME ou EPP.
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incéndio, operagoes de emergenuas medlcas e desencarceramento
de vitimas. i

2. REFERENCIAS NORMATIVAS

Os documentos abaixo méncion‘a‘ﬂos sdo referentes as certificactes
que o Ccapacete padrio; europtu possui para atender a esta
Especificacdo Técnica e que estdo dhpomvels para consulta da
Secio de Orgamentos e Custos:

- EN 443, Capacetes para Compbate a Incéndios em Edificios e
outras Estruturas, Edigdo 2008;

- EN 14458, Equipamento:Pessoal para os Olhos — Protetores faciais
e visores -para uso con bombe1 s e capacetes industriais de alto
desempenho usados pelos bombelros servicos de ambuldncia e de
emergéncia, Edicio 2004, Esta teitificacio é dada para as duas
viseiras do capacete, tanto: a viseir interna quanto a viseira externa.
3. DESCRIQAO DOS COMPONENTES

3.1. Casco Externo ; i

3.1.1. Confeccionado e moldad@‘j em material ignifugo reforcado,
sendo proibida sua confeccdo em 100% de fibra de vidro. Seu
acabamento- superior é de fdcil limpeza e brilhante, resistente a
arranhdes, de acordo corn o itein.4. 1.1 da EN 443/2008, sendo
confeccionado em resina polimérica.

3.1.2. O casco oferece seguranca. mtegral nos moldes do capacete
Tipo B, confra choques mecamcou (de afordo com o item 4.2 da EN
443/2008), penetracdo (de acordojcom o item 4.3 da EN 443/2008),
esmagamento lateral (de acordo #om o item 4.4 da EN 443/2008),
calor radiante (de acordo tom o item 4. 7 da EN 443/2008), s6lidos
quentes (de acordo com’ o iteri 4.8 da EN 443/2008), metais
derretidos (de acordo com o iterf 4.9 da EN 443/2008), calor (de
acordo com o item 4.10 d& EN 44;/2008) chamas diretas (de acordo
com o item 4.13 da EN 443/2008)'r gentes quimicos (de acordo com
o item 4.7 da EN 443/2008) e ewtrlCldade (de acordo com o item
4.12 da EN 443/2008, bem coma,a c1a551f1ca<;a0 do capacete como
E2, de acordo com o item #.12.2 da mesma norma).

3.1.3. £ compativel com o uso almultdneo da méscara do EPR e
possui campo de visdo, de’; acordo com o ‘itern 4.14 da EN 443/2008.
3.1.4. O capacete possui as marcacoes conforme o item 6 da EN
443/2008, de acordo oorn as ex1genc1as estabelecidas nesta
especifica¢do técnica.

3.2, Casco Interno :

3.2.1. E construido em’ espuma ‘de pohuretano (PU) de alta
densidade, para absorgdo de 1mpactos de acordo com as exigéncias
dos itens 4.7 e 4.10 da EN 443/20u8

3:2.2. O casco interno é msendo no casco externo, sendo possivel a
sua substitui¢do’e a sua fac11 manutengace

3.3. Carneira

3.3.1. Sistema conjunto £om o ﬂasco interno, confeccionado em
tecido ignifugo, que permlte 0 aJuste do perimetro da cabeca do





4 – DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES
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usuério entre 50 e 66 cm, em doié tamanhos, com ajuste através de
sistema de catraca, proplmando seu -ajuste sem a retirada do
capacete.

3.3.2. A carneira esta projstada pa‘:a que sua parte anterior fique em
contato.'com a testa do usudric e*que sua parte posterior fique em
contato com a nuca; sendp que thda extensio da circinferéncia da
carneira estd envolta end uma brotegio acolchoada em material
sintético ignifugo para maior confbrto.

3.4. Sistema de Retencioi(tira dé fixacdo jugular)

3.4.1. Atende aos itens 4.5/ 4.6 di EN 443/2008.

3.4.2. E construida em rnaterch ignifugo a base fibra de alta
resisténcia. ,

3.4.3. Possui fixacdo rapida (ch,cz\-release) e é ajustavel sob o
queixo, permitindo a fixa¢do segura do capacete e ndo impedindo a
fala normal do usudrio. D excedlente da tira de fixacfio é preso
através de fita prendedora de ganchos e drgolas

3.5. Protetor de Nuca -

3.5.1. O capacete acompanha um: protetor de nuca em tecido duplo
de mescla de nomex comn: fibras anti-estaticas, fixada por meio de
botdes de pressdo, permitindo sud remcclo para limpeza, mas ndo
permitindo seu desprendiniento inyoluntrio.

3.6. Viseiras (de acerdo com o itém 4.9.2 da EN 443/2008)

3.6.1. Viseira Externa:dfspositi%io (lente) - sobreposto a viseira
interna, fabricado em policarbénato,  revestido com aplicagio
metélica dourada, para pratecdo tétal daface contra calor irradiante,
que, além dos requisitos ‘genéricgs ‘da norma EN 14458, a viseira
externa possui as seguintes caractéristicas especificas:

3.6.1.1. Espessura média de 3,0 mim (tolerdncia de 10%);

3.6.1.2. Protegdo contra particulas ‘de alta velocidade, com
classificacdo “A”, de acordo com-a EN 14458/2004.

3.6.2. Viseira Interna: dispositive basculante em policarbonato de
alta resisténcia, transparente pasa protecio ocular, permitindo a
visdo panoramica, que, além dos requisitos genéricos da norma EN
14458, a viseira intem‘a poséui as seguintes caracteristicas
especificas:

3.6.2.1. Espessura média de 2,5 imm (tolerdncia de 10%); 3.6.2.2.
Classe 6tica “1”, conforme EN 14458/2004;

3.6.2.3. Protegdo contra partmulas de alta velocidade, com
classificacdo “A”, de acordo com 4 EN 14458/2004.

4. CARACTERISTICAS GERAIS

4.1. O peso do capacete é de 1.608, gramas;

4.2. O capacete deve perinitir o uso conjunto com os sistemas de
comunicagdo e de iluminagdo (acéssorios) quando necessario.

I 4.3. O capacete devera possuir sistema para fixacie de adaptadores

montados em pecas fac1eus de EP]R para uso conjugado quando
necessario. .
4.4 Deveré ter suporte nas lateram dlI‘Elta e esquerda para colocacio





4.1.No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes e demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes nºs 01 – PROPOSTA DE PREÇO e nº 02 – DOCUMENTOS.
4.2.Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a participação de nenhuma licitante retardatária.
4.3.O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, bem como para a prática dos demais atos do certame, podendo ser adotadop o modelo do Anexo III.

4.4.No momento do credenciamento, os licitantes deverão entregar a Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, em conformidade com o disposto no inciso VII do art. 4° da lei nº 10.520/02, podendo ser adotado o modelo constante no Anexo IV deste edital, sob pena de não aceitação da sua participação.
4.5.No momento do credenciamento, os licitantes deverão entregar, fora dos envelopes de  propostas e documentação,  a “Comprovação da condição de MEI,  ME e EPP” (item 15.1 do edital), sob pena de não aceitação da proposta.

4.6.A licitante que não se fizer representar na sessão pública do pregão deverá entregar, sob pena de não aceitação da proposta, a Declaração  pleno atendimento aos requisitos de habilitação e a Comprovação da condição de MEI, ME e EPP (item 15.1 do edital) e uma cópia, autenticada, do Registro Comercial, Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos  de eleição de seus administradores,  em um terceiro envelope, contendo no anverso, como sugestão, os seguintes dizeres:

	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO PRESENCIAL Nº ......../2016
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
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de lanterna; § y
4.5 LANTERNA FIXA: Devera possm» lanterna acoplada,ou seja,
integrada no centro da parte superfor do capacete;

4.6 LANTERNA MOVEL: Devela encaixar-se no suportes laterais
do item 4.4.

4.7 As lanternas fixas e méveis deverao ser resistente a 4gua, ao
calor e a explosividade, dé alto réndimeénto de no minimo 3w, com
tecnologia LED; R :

5. DISPOSIQOES GERAIS :

5.1. O capacete deverd estar em: conforrmdade com as exigéncias
estabelecidas na EN 443, Capacexes para Combate a Incéndios em
Edificios e -outras Estruturas,: Edigdio 2008 e EN 14458,
Equipamento Pessoal pari os Olhos — Protetores faciais e visores
para uso com bombeiros € capacefes industriais de alto desempenho
usados pelos bombeiros, servigos: de ambuldncia e de emergéncia.
Tal fato pode ser comprovado através dos CERTIFICADOS DE
LABORATORIO INDEPENIZENTE, internacional com
reconhecidamente idéneove tradugdo juramentada, com a chancela
do Corpo Consular do pafsde origem.

5.3. ¥ fornecido, junto com cada limdade de capacete, um manual de
instrugBes de uso e manutencéo, 'onde constam instrucdes sobre o
nivel de protegio propcrcionado peld capacete, instrucdes de
montagem e desmontageni e instricdes de limpeza e manutengéo.
5.3.1. O manual de mstmgues wscnto em lingua portuguesa do
Brasil. ; § §

6. GARANTIA

6.1. Serd apresentado certlﬁcada de * garantla do fabricante do
material no memento da efitrega do objeto.

6.2. Este capacete possui‘garantid contra defeitos de fabricaciio de
01 (um) ano para o equipainento (()rnpleto

6.3. Os Capacetes deverao ser’ entregues 03 Unidades na cor
amarela

6.4. O capacete devera ser entredue em uma Bolsa de
armazenamento. :





5 – PROPOSTA DE PREÇO

5.1. A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 (sessenta) dias, deverá ser apresentada no envelope nº 01, em uma via, preenchida por meio mecânico, sem emendas, rasuras ou entrelinhas (sob pena de desclassificação), assinada e identificada com a denominação do licitante (podendo ser adotado o modelo constante no Anexo II), e deverá conter: 

a) Denominação completa da empresa, endereço atualizado, nº do CNPJ, telefone/fax/e-mail (se houver) e nome da pessoa indicada para contatos;

b) Cotação de preços, contendo a discriminação completa do objeto, inclusive a marca, conforme ANEXO I;

c) Conter os preços unitários dos itens e total da proposta, valores estes fixos e irreajustáveis, junto aos quais considerar-se-​ão inclusas todas e quaisquer despesas incidentes sobre o objeto licitado (tributos, fretes, encargos de qualquer natureza, dentre outros). 
5.2 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.3 - A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista no Edital, não sendo permitido cotar produtos diversos daqueles determinados para o objeto da licitação.
5.4 - Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na Lei nº 10.520/02 e na Lei n° 8.666/93.
5.5. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas  as demais, se houver, também em eventual contratação.
5.6 Será considerada PROPOSTA FINAL DE PREÇOS da licitante aquela resultante da última oferta de preço a determinado Item durante a etapa de lances, a qual ficará registrada na TABELA DE LANCES, que integrará o processo licitatório.

6 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

6.1.Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10 % (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação da vencedora.

6.1.1. Não havendo, pelo menos,  03 (três) ofertas nas condições definidas no sub-item anterior, poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas.

6.1.2. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir  da proposta classificada em segundo lugar, até a proclamação da vencedora.

6.1.3. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem  preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.

6.1.4. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante.

6.1.5. É vedada a oferta de lance com vista ao empate.

6.1.6. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades previstas neste edital.

6.1.7. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará na exclusão da licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no impedimento de apresentar novos lances, sendo mantido o último preço apresentado pela mesma, que será considerado para efeito de ordenação das propostas.

6.1.8. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o pregoeiro negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor.

6.1.9. O encerramento da etapa  competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

6.1.10. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-se com os valores consignados na estimativa de preço efetuada pela Administração, decidindo motivadamente a respeito.

6.1.11. Não será declarada vencedora a proposta que apresentar, em relação ao preço unitário, valor superior à media do valor de mercado pesquisado pela administração. 

6.1.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço unitário, desde que a proposta tenha sido apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o preço de mercado.

6.2. Serão desclassificadas as propostas que:
a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação;

b) contiverem opções de preços alternativos;

c) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas;

d) se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos do item 5

e) apresentarem preços manifestamente inexeqüíveis.

6.3. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.

6.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital;

6.5. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada contendo, sem prejuízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos.

6.6. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional devendo todas e quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao setor de Licitações e Contratos deste Município.

6.7. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes.


7 – DA HABILITAÇÃO

Para fins de habilitação neste pregão, o licitante deverá apresentar, dentro do ENVELOPE Nº 02, os seguintes documentos para a habilitação:

7.1. Se cadastradas no órgão licitante, apresentar o Certificado de Registro Cadastral, em vigor, expedido pelo  órgão licitante. No caso de documentos com prazo de validade vencido, a licitante poderá anexar junto  ao  CRC (no envelope documentação), os documentos atualizados na forma de cópia reprográfica autenticada (exceto internet);

7.1.1. Declaração assinada por representante legal de que a empresa licitante não foi declarada inidônea para participar em licitações ou para contratar com o poder público, conforme modelo ANEXO V

7.1.2. Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, assinada por representante legal da empresa, conforme modelo ANEXO VI. 

7.2. As empresas não cadastradas deverão apresentar dentro do ENVELOPE Nº 02, os seguintes documentos de habilitação, em vigor na data da sessão pública do pregão.

7.2.1.Registro comercial no caso de empresa individual;

7.2.2.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);

7.2.3.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos  de eleição de seus administradores.

7.2.4. Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos os tributos federais e à Divida Ativa da União – DAU por elas administrados
7.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, sendo a última do domicílio ou sede da licitante.

7.2.6.Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

7.2.7.Declaração assinada por representante legal de que a empresa licitante não foi declarada inidônea para participar em licitações ou para contratar com o poder público , conforme modelo ANEXO V

7.2.8.Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, assinada por representante legal da empresa, conforme modelo ANEXO VI

7.2.9.Certidão Negativa  de Falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data não superior a 90 (noventa) dias, contados da data de expedição do documento.

7.2.10.Prova de regularidade relativa a débitos trabalhistas, mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida eletronicamente. (http://www.tst.jus.br/certidao).

7.3. Será admitida a apresentação de certidões conjuntas, desde que as mesmas explicitem claramente a quais tributos se referiram.

7.4. Os documentos, do item 7 deverão ser apresentados em originais ou em cópias  reprográficas autenticadas. As cópias poderão ser autenticadas por servidor público mediante a apresentação dos originais.

7.5. O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar da homologação da licitação, devendo a licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope.

8 – DA ADJUDICAÇÃO

8.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.

8.2. Em caso de desatendimento as exigências habilitatória, o Pregoeiro inabilitará a licitante e examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

8.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro proclamará a vencedora e, a seguir, proporcionará às licitantes  a oportunidade  para  manifestarem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recorrer por parte do licitante.  


9 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

9.1. Tendo o licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a intenção de recorrer, esta terá o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de recurso.

9.2. Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestar-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo.
9.3. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão pública do pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos.

9.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o ato recorrido, a qual poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir, acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da subida do recurso, sob pena de responsabilidade daquele que houver dado causa à demora. 

9.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso.

10 - DOS PRAZOS

10.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de até 05 (cinco) dias, convocará a vencedora para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.
10.2 Fica fixado que o proponente vencedor deverá entregar os produtos, de acordo com a necessidade da secretaria requerente, após ser emitida pela Secretaria “Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento”, devendo os produtos ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias.  

10.3 - O prazo de vigência do contrato será até 31/12/2016.

11 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. Para contratação do objeto desta licitação os recursos previstos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 03.01.06.182.0003.3021 Elemento de Despesa 3449052 CR: 39180-8 Recurso 8064.

12 – DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado através de cheque nominal em favor do licitante a ser retirado na tesouraria Municipal e/ou depósito em conta-corrente, no valor correspondente à entrega efetiva do produto, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação da Nota Fiscal, precedido de Ata de Recebimento do serviço/produto expedida pela Secretaria Municipal requerente. 

12.2. Não será concedido reajustamento de preços durante a vigência do futuro contrato, exceto se Lei Federal assim determinar, hipótese em que os reajustes serão concedidos de acordo com a norma legal.

12.3. A recomposição de preços, visando o equilíbrio econômico-financeiro, para prestação do objeto ora contratado, dar-se-á, de acordo com o Artigo 65 inciso II, letra d da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores.  

12.4. Poderão ser descontados dos pagamentos mensais as importâncias de natureza tributária, previdenciária ou decorrente de eventuais prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiros.


13 – DAS PENALIDADES

13.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, a licitante, conforme a infração estará sujeita às seguintes penalidades:

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 (dois) anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado;

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos;

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado;

d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 

e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 03 (três) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato.

f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 03 (três) anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;

g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10%  sobre o valor atualizado do contrato;

h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 12% sobre o valor atualizado do contrato.
13.2.  As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

13.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

14 – DA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO

14.1 - Esgotados os prazos, o participante cuja proposta foi homologada como vencedora, será chamado para celebrar o contrato, que integra esta licitação, mediante comunicação expressa, devendo fazê-lo no prazo máximo de três dias, contados a partir da data em que receber a comunicação.

14.2 - Expirado o prazo para celebração do contrato sem a celebração do mesmo, será convocado o licitante que tiver melhor classificação;

15 - DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE:

15.1 – A participação do licitante como microempreendedor individual (MEI), microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) somente será permitida se o interessado comprovar tal situação jurídica junto com os documentos de credenciamento através de seu instrumento constitutivo registrado na respectiva Junta Comercial ou órgão competente, no qual conste a inclusão no seu nome como MEI, ME ou EPP (art. 72 da Lei Complementar n. º 123/06), ou através da apresentação de enquadramento do licitante na condição de MEI, ME ou EPP, mediante declaração em instrumento próprio para essa finalidade no respectivo órgão e registro de seus atos constitutivos. Tais comprovações deverão estar acompanhadas de declaração, devidamente assinada por profissional da área contábil, de que na data presente, permanece a condição de enquadramento como MEI, ME ou EPP.

15.1.1 - A responsabilidade pela declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte é única e exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita a todas as consequências legais que possam advir de um enquadramento falso ou errôneo.
15.2- DA DOCUMENTAÇÃO:
15.2.1 - As empresas constituídas em forma de microempresa ou empresas de pequeno porte, por ocasião da participação, deverão apresentar, no que couber, toda a documentação exigida inclusive a documentação referente a regularidade fiscal (mesmo que esta apresente alguma restrição, atendendo o que determina o art. 43 da Lei Complementar n.º 123/06).
15.2.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às mesmas, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

15.2.3 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na decadência à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
15.3 - DOS CRITÉRIOS  DE  JULGAMENTO:
15.3.1 – Menor preço por item

16 – DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1 – Esta licitação poderá ser revogada ou anulada, nos termos do Artigo 49 da Lei régia.

16.2
As dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação do Edital, deverão ser dirigidas, por escrito, ao Departamento de Licitações e Contratos, mediante requerimento das empresas interessadas, até 02 dias úteis da abertura, pelo fax nº (55) 3968-1014, ou ainda, pelo e-mail pmllicitacoes@yahoo.com.br.

16.3
Independentemente de declaração expressa, a simples participação nesta licitação implica aceitação tácita das condições estipuladas neste edital, decaindo o direito de impugnar os seus termos a licitante que, tendo-o aceito sem objeções, vier, após julgamento desfavorável, dizer de falhas e/ou irregularidades que o viciem, conforme previsto no Parágrafo 2º do  art. 41 da Lei nº 8.666/93.

16.4
As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre as interessadas, atendidos o interesse público e o da Administração, sem comprometimento da segurança da contratação.

16.5
O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública deste Pregão, e desde que não fique comprometido o interesse do órgão promotor do certame, bem como a finalidade e a segurança da futura contratação.

16.6
O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais, observadas na documentação de habilitação e proposta de preços, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura do procedimento.

16.7.
Todos os documentos, exigidos no presente instrumento convocatório, poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião e /ou servidor público, ou publicação em órgão da imprensa oficial. Poderão ser apresentados documentos extraídos via Internet, ou cópias, cuja aceitação fica condicionada à verificação de sua autenticidade mediante acesso ao site do Órgão que os expediu.  

16.8
É facultada, ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

16.9
Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente, que impeça a realização do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subsequente aos ora fixados, no mesmo local e horário anteriormente estabelecidos.

16.10 Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar em sua documentação o endereço e os números de fax, telefone e e-mail.

16.11
Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

16.12.
Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação referente ao presente Edital.

16.13
A adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora e a homologação do certame não implicarão direito à contratação.

16.14
No caso de alteração neste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão, o prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

16.15 A adjudicada obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação, devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato.

16.16
Informações complementares deverão ser solicitadas no Departamento de Licitações e Contratos, no endereço supracitado,  pelo telefone (55) 3968-1014,  no horário compreendido entre as 7:40 e 13:30 horas ou pelo e-mail: pmllicitacoes@yahoo.com.br.

16.17.
O Pregoeiro ou autoridade superior poderão valer-se de pareceres emitidos por técnicos ou especialistas no assunto objeto desta licitação.

16.18
O adjudicatário de cada item será convocado a assinar o Contrato no prazo de até 03 (três) dias corridos, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei, podendo solicitar sua prorrogação por igual período, por motivo justo e aceito pela Administração Municipal.

16.19 – Maiores informações e edital serão fornecidas na Secretaria Municipal da Fazenda – Departamento de Licitações e Contratos, sito na Rua Prefeito Hugolino Andrade, 433 ou pelo telefone: (55) 3968-1014 ou ainda: site: www.sdolivramento.com.br , link Licitações/ Prefeitura Municipal.

16.20 – Fazem parte deste edital:

- Anexo I -   Termo De Referência:

- Anexo II -   Modelo Proposta

- Anexo III -  Modelo Termo de Credenciamento

- Anexo IV -  Modelo  Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação

- Anexo V  -  Modelo declaração de idoneidade

- Anexo VI -  Modelo declaração cumprimento Art. 7º Const. Federal

- Anexo VII - Minuta Contrato

Sant’ Ana do Livramento, 29 de Julho de 2016.
GLAUBER GULARTE LIMA
Prefeito Municipal

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO PRESENCIAL N° 041/2016
1 – OBJETO

A presente Licitação tem por objeto a Aquisição de Material de Proteção Individual para Combate a Incêndio – BOMBEIROS – FUNREBOM, para atender a Secretaria Municipal de Administração, conforme especificações abaixo:
1.1 – DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

	Item
	Quant.
	Unid.
	Especificação
	Valor Unitário de Referência R$

	01
	06
	Unid. 
	Conjunto de proteção para combate a incêndio (capa e calça) – Conforme Termo de Referência 
	3.901,37

	02
	06
	Unid. 
	Bota de Combate a Incêndio -  Conforme Termo de Referência
	733,82

	03
	06
	Unid. 
	Capacete de Combate a Incêndio com lanterna (uma fixa e uma móvel) -  Conforme Termo de Referência
	3.410,67


Eventuais dúvidas sobre os itens, entrar em contato com a secretaria requerente / 10º CRB Bombeiros: (55) 3968-1130











ANEXO II

MODELO – PROPOSTA
Proposta que faz a empresa______________________________________________ inscrita no CNPJ (MF) nº  ____________
, localizada_____________CEP________ Fone/Fax____________________.,e-mail: ________________________conforme itens abaixo relacionados, de acordo com todas as especificações e condições estabelecidas na Licitação PREGÃO PRESENCIAL N°...../2016, promovido pela Prefeitura Municipal de Sant’Ana do Livramento.
	Item
	Quant.
	Unid.
	Especificação
	Valor Unit. R$
	Valor Total R$ 

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	


Prazo de validade da proposta: 60 dias

Contato:

Representante legal: (nome completo, assinatura, cargo)  

CPF:
ANEXO III
MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N° ......./2016
(Papel timbrado ou carimbo da empresa)

Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ,portador( a) do RG nº 
e do CPF n.º......................................., a participar da licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de Sant’Ana do Livramento, na modalidade Pregão Presencial nº ......./2016, na qualidade de representante legal, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa, bem como formular propostas, ofertar lances verbais, renunciar direitos, desistir de recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame . 

Local, data

__________________________

Representante legal e carimbo

IMPORTANTE:

ESTE DOCUMENTO OU QUALQUER OUTRO RELATIVO AO CREDENCIAMENTO DEVERÁ VIR SEPARADO (FORA) DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE DOCUMENTAÇÃO.
ESTE DOCUMENTO DEVERÁ TER A FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO
ANEXO IV - MODELO

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
À Prefeitura Municipal de Sant’Ana do Livramento, RS

Ref. PREGÃO PRESENCIAL Nº ....../2016

Prezados Senhores:


Declaramos, sob as penas da Lei, conhecer e aceitar as condições constantes deste Pregão e seus anexos, e que atendemos plenamente aos requisitos necessários para habilitação e proposta e declara que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art. 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17/07/2002.


...................................., de .................de.............de 2016.

Assinatura

(nome do representante legal da empresa proponente)

IMPORTANTE: 
ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ VIR SEPARADA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE DOCUMENTAÇÃO. 
No caso de licitante sem representante credenciado presente na sessão do pregão (por exemplo, propostas e documentação enviadas pelo correio), a declaração constante deste anexo juntamente com uma cópia autenticada do Registro Comercial, Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos  de eleição de seus administradores deverão ser inseridas em um envelope endereçado a SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA – DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, Rua Pref. Hugolino Andrade, 433, Centro,  Sant’Ana do Livramento, RS, CEP 97.574 – 010, separado dos referidos no item 3 do edital, no qual constarão número do Pregão,  a denominação, o CNPJ, e o endereço completo da licitante, além da informação de que se trata da DECLARACÃO DE  CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILlTACÃO (Art. 4°, Inciso VII da Lei nº 10.520/02).
ANEXO V

MODELO DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
Dados da empresa:

NOME:

CNPJ:

ENDEREÇO:


Na qualidade de representante legal da empresa acima descrita declaro sob as penas da lei e para os fins da Licitação Pregão Presencial nº ......./2016, que a empresa por mim representada, não está suspensa temporariamente da participação em licitação, nem impedida de contratar como Poder Público e, da mesma forma, não está na situação de empresa inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público, na forma dos incisos III e IV, do Artigo 87 da Lei Federal 8.666/93.

Local, -----------------/-------------------------/ de 2016.

------------------------------------------------------------

Assinatura

Nome:

CPF:

ANEXO VI
Modelo

À  Prefeitura  Municipal de Sant’Ana do Livramento:

DECLARAÇÃO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Presencial de nº ...../2016, em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16  (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.


Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

........................................................, em..................de......................... de 2016.

Razão social:...........................................

Assinatura:...............................................

MINUTA DE CONTRATO
	CONTRATO Nº    / 2016



PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07008/2016

PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2016
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA COMBATE A INCÊNDIO – BOMBEIROS - FUNREBOM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Contrato celebrado entre a Administração Municipal de Sant’Ana do Livramento, sito na Rua Rivadávia Corrêa, nº 858, inscrita no CNPJ sob nº 88.124.961/0001 – 59, neste ato representado pelo Sr. Glauber Gularte Lima, Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa  .............., sito na ............, nº.............., Bairro: ............, ............,  CEP...............,  inscrito no CNPJ sob o nº................, Fone:, neste ato representada por seu........, Sr............., CPF nº..................  doravante denominado CONTRATADO, para fornecer os  materiais descritos na cláusula primeira - do Objeto.

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito abaixo, constante do processo de licitação, PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2016, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17-07-2002, e do Decreto Municipal nº 4.216 de 14 de dezembro de 2005, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93, assim como pelas condições do documento que deu origem a este, termos da proposta e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

	Nº de Ordem
	Item /Proc.
	Quant.
	Unid.
	Especificação
	Valor  Unitário R$
	Valor Total R$

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	


1.1 O objeto deste é a aquisição de material de proteção individual para combate a incêndio – Bombeiros - FUNREBOM, para atender a Secretaria Municipal de Administração, em conformidade com as especificações acima e proposta apresentada na licitação que se encontra nos autos, respectivamente, e que integram este instrumento.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
2.1 O valor global do presente contrato é de R$ ................. (.......................),  no qual se incluem todos os tributos incidentes sobre o fornecimento do objeto ora avençado.

2.2 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS
3.1 Fica fixado que o proponente vencedor deverá entregar os produtos, de acordo com a necessidade da secretaria requerente, após ser emitida pela Secretaria “Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento”, devendo os produtos ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias.  
3.2 O prazo de vigência do contrato será até 31/12/2016.
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
4.1 O pagamento será efetuado através de cheque nominal em favor do licitante a ser retirado na tesouraria Municipal e/ou depósito em conta corrente, no valor correspondente à entrega efetiva do produto, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a entrega dos equipamentos, mediante apresentação da Nota Fiscal, precedido de Ata de Recebimento do serviço/produto expedida pela Secretaria Municipal requerente. 

4.2 Os preços se manterão fixos e irreajustáveis até a entrega total dos materiais, objeto do contrato.

4.3 A vencedora da licitação, juntamente com cada fatura deverá enviar cópia das certidões negativas do FGTS e INSS e Certidão Negativa de Débitos Municipais, ficando suspenso o pagamento em caso de não apresentação das mesmas. 

4.4 Poderão ser descontados dos pagamentos mensais as importâncias de natureza tributária, previdenciária ou decorrente de eventuais prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiros.

4.5 As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seu vencimento ocorrerá cinco dias após a sua reapresentação.

4.6 As despesas com a execução do presente contrato correrão por conta do recurso: 03.01.06.182.0003.3021 Elemento de Despesa 3449052 CR: 39180-8 Recurso 8064.
CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
5.1 Da contratada: 
a) Comunicar à unidade requisitante, por escrito no prazo máximo de vinte e quatro horas, qualquer ocorrência anormal, que impeça o fornecimento dos produtos contratados.
b) Manter as mesmas condições de habilitação.

c) Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.

d) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo seu transporte até o local determinado para sua entrega.
5.2 Da contratante
a) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados.

b) Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da execução do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DA ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO
6.1 As antecipações de pagamento em relação à data de vencimento, respeitada a ordem cronológica para cada fonte de recurso, terão desconto de 0,33% por dia de antecipação sobre o valor.
CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO
7.1 Os produtos deverão ser entregues no local determinado pela Secretaria Municipal requerente, após a “Ordem de Fornecimento” expedida pela Secretaria, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão de obra, etc.

7.2 Os produtos serão recebidos pela comissão de recebimento de Objeto licitado, que, depois de verificado o atendimento a todas as exigências e condições, emitirá o atestado de recebimento definitivo ou recebimento provisório, no caso de entrega parcial.

7.3 Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá repor os produtos devolvidos no prazo máximo de três dias úteis.

7.4 A substituição do produto ou a sua complementação não eximem a Contratada da aplicação de penalidade por descumprimento da obrigação.

7.5 Os “Fiscais responsáveis pelo acompanhamento contratual” serão: Secretaria de Administração: Servidora Celina Raquel Dorneles Martinez, matrícula F- 2573 – Representante da Prefeitura Municipal e o Capitão Volnei Gonçalves de Souza – Representante do 10º Comando Regional de Bombeiros.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS
8.1 A licitante vencedora sujeita-se às seguintes penalidades:

a) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 
b) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 03 (três) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato.

c) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 03 (três) anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;

d) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10%  sobre o valor atualizado do contrato;
e) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 12% sobre o valor atualizado do contrato.
8.2 Demais sanções estabelecidas na Lei Federal nº 10.520, de 17-07-2002, e do Decreto Municipal nº 4.216 de 14 de dezembro de 2005, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93.

CLAUSULA NONA - DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1 Fica eleito o Foro de Sant’Ana do Livramento, para dirimir dúvidas ou questões oriundas  do presente contrato.

9.2 E por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Termo em quatro vias, de igual teor.


Sant’Ana do Livramento, ........ de ....................... de  2016.

GLAUBER GULARTE LIMA
Prefeito Municipal

CONTRATADO

Este edital encontra-se examinado e aprovado por esta Assessoria Jurídica


Em:........../......../............





..........................................





Este contrato encontra-se  examinado e aprovado por esta  Assessoria Jurídica.


Em...../............/............


..........................................








